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O Presidente Ivanildo dos Santos da Costa, no desempenho de seu mandato, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 144, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, propor a concessão de Moção de Aplausos à Clínica do Rim de 

Caicó, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à população, especialmente por 

assegurar, no município de Caicó, o atendimento aos pacientes oriundos de Mossoró, em razão do 

fechamento da clínica de diálise naquela localidade, demonstrando compromisso, 

responsabilidade social e sensibilidade diante da necessidade de continuidade do tratamento 

desses usuários. 

Requer, outrossim, que, após a aprovação do Plenário, dê-se conhecimento desta ao 

referido centro de saúde, transmitindo-lhe os aplausos dos representantes deste Legislativo 

Municipal de forma individualizada no endereço abaixo descrito. 

Endereço:  

Clínica do Rim de Caicó. 

Avenida Coronel Martiniano, 3350 – Vila Altiva II. 

Caicó – RN, CEP 59300-000. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

Câmara Municipal de Caicó, 06 de maio de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

Ivanildo dos Santos da Costa 

Vereador - PSDB 

PROTOCOLO 
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